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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 

DESPACHO N.º 017/2016 – Tendo em vista o que determina a Lei de 

Licitação n.º 8.666/93, e suas posteriores alterações e ainda o que demonstra o 

processo licitatório nº 002/2016, modalidade PREGÃO PRESENCIAL, TIPO 

MENOR PREÇO, adjudicando-o aos licitantes: ANTÔNIO DIAS NETO – ME, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 02.107.183/0001-74, situada na Av. 

Pandiá Calógeras, 137 – Novo Horizonte – Ipameri-GO, CEP 75.780-000, 

representada pelo seu bastante procurador o Sr. Reginaldo Dias Neto, brasileiro, 

casado, empresário, portador do CPF: 855.058.891-15, no valor total de R$ 

103.732,50 (Cento e três mil, setecentos e trinta e dois reais e cinquenta 

centavos), MARTINS & ARAÚJO PRODUTOS ALIMENTÍCIOS, pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ nº 11.656.356/0001-02, situada na Rua Venezuela 

s/n Qd 46 Lote 04 casa 01 Vila Santa Isabel – Anápolis-GO, CEP 75.083-360, 

representada pelo sócio proprietário Sr. Antônio Didácio Bento de Araújo, casado, 

empresário, portador do CPF: 217.357.941-04, no valor total de R$ 78.339,00 

(Setenta e oito mil, trezentos e trinta e nove reais) e RDS COMERCIAL LTDA - 

EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 14.234.649/0001-81, 

situada na Rua da Saúde nº 568 Qd 105 Lote 22 Vila Aurora Oeste – Goiânia-GO, 

CEP 74.425-085, representada pelo seu bastante procurador Sr. Alessandro Natali 

da Costa, brasileiro, divorciado, representante comercial, portador do CPF: 

801.459.141-00, no valor total de R$ 79.559,00 (Setenta e nove mil, quinhentos e 

cinquenta e nove reais), para pagamento conforme proposta de preços. 

 

Ipameri, 15 de fevereiro de 2016. 
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